
1 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023   

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E  

HABITAÇÃO 

Da ordem do Excelentíssimo Senhor ROBERTO DORNER – Prefeito do Município de 

Sinop - Mato Grosso, a Comissão de Elaboração do Processo Seletivo Simplificado, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1409/2023, torna pública as instruções especiais 

destinadas à realização do Processo Seletivo Simplificado Nº 004/2023, destinado à contratação 

de 14 (quatorze) vagas de Assistente Social - 30 horas e 7 (sete) vagas de Psicólogos 40 horas, 

nível de escolaridade superior, para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, em caráter excepcional e por tempo determinado, na forma da legislação 

pertinente, mediante o disposto neste Edital. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos, editais 

complementares e posteriores retificações, caso existam e sua realização e operacionalização 

caberão à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, através das 

Comissões constituídas conforme segue: 

 

I. Comissão Municipal de Elaboração do Processo Seletivo 

Simplificado, nomeada através da Portaria nº 1409/2023; 

 

II. Comissão Municipal de Aplicação e Correção do Processo 

Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria nº 1411/2023;  

 

III. Comissão Municipal de Análise de Recursos do Processo 

Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria nº 1410/2023.  

 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de Assistente Social e Psicólogo, 

com contratação por tempo determinado, conforme a Lei Municipal nº 3275, de 08 de dezembro 

de 2023. 

 

1.3. O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado obedecendo aos critérios de 

necessidades específicas da municipalidade e o relevante interesse público. 

 

1.4. O profissional selecionado prestará serviço junto à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação deste município, podendo, em qualquer momento da vigência do 

contrato, ser remanejado de unidade ou sofrer alteração em seu horário de trabalho, a fim de 

atender aos interesses e necessidades desta Secretaria. 

 

1.5. O contrato por prazo determinado extinguir-se á sem direito a indenizações: 

 

I. Pelo término do prazo contratual;  
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II. Por iniciativa da Administração Pública Municipal;  

 

III. Por iniciativa do próprio contratado.  

 

2. DAS VAGAS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 2.1. As vagas e requisitos constam no quadro a seguir: 

Cargo Escolaridade Carga   

horária 

Vagas Vagas 

PcD 

Total de   

Vagas 

Salário 

 

 

A

Assistente  Social 

E

Ensino superior e 

habilitação legal para o 

exercício da profissão, 

registro no Conselho 

Regional de Serviço 

Social (CRESS) 

 

 

3

30 hs 

 

 

1

13 

 

 

 

01 

 

 

 

14 

 

 

 

R$ 7.630,76 

 

 

P

Psicólogo ( a) 

Ensino superior completo e 

habilitação legal para o 

exercício da profissão, com 

registro no Conselho 

Regional de Psicologia 

(CRP) 

 

 

4

40hs 

 

 

 

06 

 

 

 

01 

 

 

 

07 

 

 

 

R$ 7.630,76 

*PcD: Pessoa com Deficiência 

 

2.2. O contrato decorrente do presente Processo Seletivo Simplificado terá duração de até 06 

(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei nº 1531/2011.  

 

2.3. As atribuições de cada cargo e as atribuições comuns a todos os cargos estão descritas no 

Anexo I deste edital. 

 

2.4. Serão considerados cadastro de reserva todos os candidatos classificados, que poderão ser 

nomeados, respeitando o prazo de validade do certame, para suprir as referidas vagas por 

eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

 

2.5. Os locais e horários para exercício de função serão disponibilizados de acordo com as 

necessidades apresentadas pela administração. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições serão realizadas somente por meio eletrônico no 

endereço no site da Prefeitura Municipal, através do link 

https://www.gp.srv.br/rh_sinop/servlet/wprecadastrocandidato?0 no período constante no 

cronograma Anexo IV, no horário da 07:00h do primeiro dia até às 23h59min59s do último dia, 

no horário de Mato Grosso. 

 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Complementares e na 

https://www.gp.srv.br/rh_sinop/servlet/wprecadastrocandidato?0
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legislação supracitada, não cabendo portanto, alegação de desconhecimento.  

 

3.3. Ao preencher o requerimento de inscrição o candidato deverá colocar os dados com 

atenção, sendo possível a edição somente durante o período de inscrição, vedada qualquer 

alteração após o período de inscrição. Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

3.4. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 

que são portadores, num percentual de 5% (cinco por centro) do total das vagas oferecidas para 

cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e conforme Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, bem como o Decreto Federal nº 9.508, de 24 Setembro de 2018. 

 

3.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção simples (como uso de óculos), a exemplo de miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congêneres. 

 

3.6. Para realizar sua inscrição, o candidato deverá proceder da seguinte forma: 

 

a) Acessar o site www.sinop.mt.gov.br. no ícone “Processo Seletivo  Simplificado da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação - Edital nº 004/2023”, 

conforme prazos estipulados no item 3; 

 

b) Escolher o cargo para o qual pretenderá concorrer; 

 

c) Indicar a opção de participação para concorrer as vagas  ofertadas: Ampla Concorrência 

(AC) ou reserva para pessoa com Deficiência (PcD); 

 

d) Preencher todos os campos do Formulário de Inscrição, conforme orientações e 

procedimentos contidos na página; 

 

e) Conferir atentamente os dados digitados e enviar a inscrição. 

 

3.7. As informações prestadas no ato da inscrição online serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo o Município de Sinop do direito de excluí-lo do Processo Seletivo 

Simplificado se o preenchimento for realizado com dados incorretos, incompletos, em lacunas 

erradas ao solicitado, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as referidas 

informações. 

 

3.8. A secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação não se responsabilizará 

por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimentos indevidos 

do candidato interessado em realizar o Processo Seletivo, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

3.9. É de total responsabilidade do candidato a apresentação de toda documentação 

comprobatória das informações prestadas no ato da inscrição.  

 

http://www.sinop.mt.gov.br./
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4. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Aos candidatos com deficiência está reservado um mínimo de 05% (cinco por cento) das 

vagas previstas neste Edital, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, bem 

como o Decreto Federal nº 9.508, de 24 Setembro de 2018. 

 

4.1.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias discriminadas no 

artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/99. 

 

4.1.2. Qualquer pessoa com deficiência poderá se inscrever neste Processo Seletivo 

Simplificado para ingresso temporário de excepcional interesse público na função descrita 

nesse Edital, desde que atendida às suas exigências e compatibilidade com as atribuições da 

função pretendida; 

 

4.1.3. O candidato, no ato da inscrição, apresentará o laudo médico atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença (CID), conforme determina o Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de 

Dezembro de 1999, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com a Lei 

Complementar Estadual nº 114/2002. 

 

4.1.4. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em 

igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne das provas, aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e as notas mínimas exigidas para todos 

os demais candidatos. 

 

4.1.5. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova 

escrita deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 

necessita para a realização da prova por exemplo, prova ampliada ou em andar térreo. 

 

4.1.6. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 4 

implicará a sua não concessão no dia da realização das provas. 

 

4.1.7. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada 

à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 

favorecimento. 

 

4.2. Por ocasião da posse dos candidatos aprovados/classificados a Prefeitura Municipal fará 

análise da compatibilidade da deficiência com as atribuições da função pretendida. 

 

4.3. Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência, caso aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado, serão convocados para submeterem-se à perícia médica promovida por 

junta médica do município de Sinop, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como 

portador de deficiência, o grau de deficiência e a capacidade para exercício da função. 

 

4.4. Não havendo candidatos aprovados ou classificados que sejam pessoas com deficiência, 

a(s) vaga(s) a ele(s) destinada(s) será(ão) revertida(s) aos demais candidatos inscritos. 
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5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1. A avaliação dos candidatos será por meio de aplicação de 

provas escritas objetivas, de caráter classificatório/eliminatório.  

  

5.2. O candidato inscrito no Processo Seletivo Simplificado Nº 

004/2023, deverá prestar prova de conhecimentos que será realizada no dia 04 de fevereiro de 

2024, das 08:00h às 11:00h, conforme previsto no cronograma (Anexo IV) deste edital.  

 

5.3. Os locais de prova serão divulgados em edital posterior, 

conforme inscrições realizadas. 

 

5.4. O candidato deverá apresentar-se no local da prova com o 

mínimo de 30 minutos de antecedência para que possa ser devidamente identificado e 

encaminhado à sala de prova. 

 

5.5. Os portões do estabelecimento de aplicação da prova serão 

fechados, impreterivelmente, às 7h45 min, horário local, não sendo permitido ingresso de 

candidato após esse horário. 

 

5.6. O candidato deverá portar documentos pessoais com foto e 

CPF (caso este não conste no documento com foto apresentado), conforme informados no ato 

de inscrição. Qualquer divergência entre os dados, impedirá o mesmo de realizar a prova, 

resultando em sua eliminação do certame. 

 

5.7. É responsabilidade do candidato portar somente caneta na cor 

azul ou preta, para o devido preenchimento do gabarito. 

 

5.8. O tempo de permanência na sala de prova é de, no mínimo, 30 

(trinta) minutos, e no máximo de 3 (três) horas de prova, sendo que os três últimos candidatos 

deverão permanecer até o encerramento das atividades da sala, bem como assinar o relatório do 

fiscal aplicador.  

 

5.8.1. O candidato que por qualquer motivo se retirar da sala antes 

de completar 30 (trinta minutos) de prova, será desclassificado e a ocorrência registrada no 

relatório de ocorrências da sala. 

 

5.9. É vedada a entrada de candidato em sala e no local de 

realização da prova portando aparelho celular ligado, boné, relógios analógicos ou digitais e 

aparelhos eletrônicos de qualquer natureza. Manter aparelhos eletrônicos desligados no porta 

objetos desde o ingresso à sala de provas até a saída definitiva do local de provas.  

 

5.9.1. Se o aparelho eletrônico, ainda que dentro do envelope porta 

objetos, emitir qualquer tipo de som, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do 

exame. 

 

5.9.2. Caso ocorra qualquer intercorrência com equipamento 
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eletrônico durante a prova, o candidato será imediatamente desclassificado.  

 

5.9.3. Casos omissos serão resolvidos pela organização local de  

prova. 

 

5.10. A fim de se preservar à segurança e prevenir à ocorrência de 

fraudes ao certame, o candidato poderá retirar o seu caderno de prova somente após transcorrido 

o tempo de 1 (uma) hora do início da prova. E não será permitido copiar gabarito, de qualquer 

forma ou meio, no dia da aplicação da prova. 

 

5.10.1. Não será permitido durante a aplicação da prova, o retorno 

do candidato ao estabelecimento após ter se ausentado do mesmo sem o acompanhamento do 

fiscal, ainda que por questões de saúde.  

 

5.10.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 

realização da prova, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim na ficha de 

inscrição, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 

reservado. A amamentação dar-se- á nos momentos que se fizerem necessários conforme 

pedido da interessada. 

 

5.10.3. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao 

tempo de prova dispensado à amamentação. A falta de um acompanhante impossibilitará a 

candidata de realizar a prova, uma vez que a Comissão de Elaboração responsável pelo evento 

não oferecerá berçário ou outro local específico para a guarda da criança, sendo de total 

responsabilidade da mesma.  

 

5.11. O candidato que por motivo de saúde necessitar de condições 

especiais para realização da Prova deverá entregar na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação, com no mínimo 04 (quatro) dias úteis de antecedência da data de 

realização da prova, a solicitação de atendimento especial, acompanhada de  Atestado Médico.  

 

5.11.1. Ao candidato que não cumprir com o disposto no subitem, não será concedido às 

condições especiais de que necessite para a realização da prova, ficando sob sua 

responsabilidade a opção de realizá-la ou não. 

 

5.11.2. Não será permitido durante a aplicação da prova, o retorno do candidato ao 

estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo sem o acompanhamento do fiscal, ainda que 

por questões de saúde. 

 

5.12. O gabarito da prova será divulgado no site da prefeitura  conforme cronograma (Anexo 

IV) deste Edital. 

 

5.13. Os cadernos de prova não retirados pelo candidato no dia da prova, ficarão disponíveis na 

recepção da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação pelo prazo de 2 

(dois) dias úteis, após a data da prova. Após este prazo, os cadernos de prova serão descartados.  

 

5.14. O número de questões para os cargos, estão descritos no quadro a seguir: 
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Cargo Nível de 

formação 

Português Conhecimentos  

gerais e 

atualidades 

Matemática e 

Lógica 

Conhecimentos    

específicos do 

cargo 

Total 

Assistente 

Social 

(30h) 

Superior 
1

10 
05 05 

2

20 
40 

Psicólogo 

(40h) 
Superior 

1

10 
05 05 

2

20 
40 

 

5.15. A Prova para Assistente Social e Psicólogos será de caráter classificatório/eliminatório 

constando de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, sendo apenas uma 

alternativa correta, em gabarito. 

 

5.16. O candidato deverá assinalar somente 1 (uma) alternativa por questão no gabarito. Essa 

marcação deverá conter preenchimento completo (pintura) do campo correspondente à resposta 

correta que deseja assinalar.  

 

5.16.1. Somente serão pontuadas as questões com somente 1 (uma) alternativa devidamente 

assinalada (pintada) no campo correspondente.  

 

5.16.2. Alternativas assinaladas apenas com “X” ou de qualquer outra forma que gere dúvidas 

no ato da correção, será considerada errada, somando 0 (zero) ponto.  

 

5.16.3. A inexistência de marcação de alternativas em uma questão, será considerado errada, 

somando 0 (zero) ponto.  

 

5.16.4. A marcação de 2 (duas) ou mais alternativas em uma mesma questão, será considerado 

errada, somando 0 (zero) ponto.  

 

5.16.5. Qualquer tipo de rasura nas alternativas das questões, no cartão resposta, será 

considerada questão errada, somando zero ponto. 

 

5.17. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que desrespeitar as normas 

estabelecidas por este Edital.  

 

5.18. O conteúdo programático está descrito no Anexo II deste edital. 
 

6. DOS CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Para ser classificado o candidato deverá, além de preencher 

adequadamente o formulário de inscrição: 

 

6.1.1 Para participar do certame, respeitando os critérios informados no item 3 desde Edital. 
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6.1.2. Atingir pontuação mínima de 50% (cinquenta por cento) do total da prova. 

 

6.1.3. A classificação dos candidatos às vagas de Assistente Social e Psicólogos, se dará da 

seguinte forma: a nota máxima da prova objetiva será de 100 (cem) pontos, considerada as 

matérias constantes no Anexo II, valendo 2.5 pontos cada questão. 

 

6.2. A classificação final será apresentada por cargo, em ordem decrescente da pontuação total. 

 

6.3. Em caso de empate, o desempate ocorrerá observando os seguintes critérios: 

 

I. Cargos de nível superior, com formação específica:  

 

a) Maior pontuação nas questões específicas; 

  

b) Maior pontuação nas questões de conhecimentos gerais e atualidades;   

 

c) Candidato de maior idade. 

 

6.4. A classificação final será publicada por meio de Edital, no Diário Oficial do Município, no 

site do Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso: 

https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home, e no site da Prefeitura de Sinop, no endereço: 

www.sinop.mt.gov.br, conforme cronograma, (Anexo IV) deste Edital. 

 

6.5. Após a publicação do Edital de Classificação, os candidatos terão direito de recurso sobre 

o resultado final, nos termos do item 6 deste Edital.  

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Será assegurado ao candidato o direito de interpor recurso em:  

 

I. Inscrições;  

 

II. Prova e gabarito; 

 

III. Classificação inicial. 

 

7.2 O recurso deverá ser apresentado digitado em forma de requerimento, assinado pelo 

candidato, endereçado e protocolado junto à Comissão Municipal de Recursos do Processo 

Seletivo Simplificado, na recepção da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, na Rua das Aroeiras, 1128 - Centro - Sinop/MT, no horário das 07:00h às 12:00h 

respeitando as datas indicadas no cronograma (Anexo IV) deste Edital. 

 

7.3. Admitir-se-á  um único recurso por candidato, por etapa, conforme cronograma (Anexo 

IV).  

 

7.4. Não será possível apresentar o recurso fora do prazo, local e horário anteriormente 

estipulados. 

http://www.sinop.mt.gov.br/


9 
 

 

7.5.Todos os recursos deverão ser apresentados obrigatoriamente a partir da impressão e 

preenchimento do Anexo III deste Edital.  

 

7.6. O Recurso que não atender ao item 6, será indeferido. 

 

7.7. Todos os recursos serão avaliados pela Comissão de Recurso do Processo Seletivo, 

nomeados através da portaria nº 1410/2023, conforme cronograma.  

 

7.8. Não serão aceitos recursos apresentados por meio eletrônico, via correios ou qualquer outra 

forma de envio de documentos à comissão. 

 

7.9. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com argumentação e/ou 

redação idênticas e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.  

 

7.10. Se da análise do recurso resultar na anulação de questão, o ponto a ela correspondente 

será de igual valor atribuído a todos os candidatos. 

 

7.11. Os resultados dos recursos serão divulgados na página do Diário Oficial do Município, no 

site: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home, e no site da Prefeitura de Sinop, no endereço: 

www.sinop.mt.gov.br, e no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação. 

 

8. DA CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO E REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os candidatos aprovados e classificados na forma estabelecida neste Edital e suas 

retificações serão convocados para admissão atendendo as necessidades da administração, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação final e a disponibilidade de vaga para o cargo. 

 

8.2. Os candidatos serão nomeados por Edital publicado no Diário Oficial 

https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home/diario, no site www.sinop.mt.gov.br, bem como no 

mural da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, para no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação no Diário Oficial, apresentar os documentos 

comprobatórios dos requisitos necessários ao exercício da função, contratação e receberem a 

designação do respectivo local de trabalho. 

 

8.3. Não poderá ser contratado o candidato que exerça outro cargo e/ou função pública, 

conforme o disposto no art. 37, XVI da Constituição da República, observadas as exceções nele 

previstas. 

 

8.4. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da Nomeação no Diário Oficial, 

o candidato deverá apresentar original e fotocópia dos seguintes documentos:  

 

8.4.1. Exame admissional - apto; 

 

8.4.2. Carteira de vacinação (para realização do exame admissional, deverá ser apresentada a 

atualizada e demais exames e laudos solicitados pela medicina do trabalho);  

http://www.sinop.mt.gov.br/
http://www.tce.mt.gov.br/
http://www.sinop.mt.gov.br/
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8.4.3. Ficha de cadastro – devidamente preenchida, assinada e datada, sem rasuras; 

 

8.4.4. Foto 3x4 – colorida e recente; 

 

8.4.5. Declaração de não acúmulo de cargo público; ou 

 

8.4.6. Declaração de acúmulo devidamente preenchida, com documento comprobatório do 

outro órgão (especificando cargo, carga horária, horário de trabalho e local de trabalho);  

 

8.4.7. Declaração de bens e valores e cópia da declaração de imposto de renda atual; 

 

8.4.8. Cópia do título eleitoral (frente e verso na mesma página);  

 

8.4.9. Certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br) atualizada; 

 

8.4.10. Cópia da reservista ou certificado dispensa incorporação; 

 

8.4.11. Cópias do CPF e RG (frente e verso na mesma página); 

 

8.4.12. Cópias da CNH / CTPS – carteira de trabalho (página da foto frente/verso); 

 

8.4.13. Cópia do PIS/PASEP (pode ser solicitado na Caixa Econômica Federal ou Banco do 

Brasil para confirmação do número); 

 

8.4.14. Certidão de  antecedentes criminais (federal) -www.dpf.gov.br - atualizada; 

 

8.4.15. Certidão de  nada  consta 1º e 2º grau (estadual) -www.tjmt.jus.br - atualizada; 

 

8.4.16. Cópia da carteira profissional (ex: CREF, CRN 1, CRP, CRESS atualizadas) 

devidamente registrada no conselho regional do estado de Mato Grosso; 

 

8.4.17. Declaração atualizada do número da inscrição (provisório definitivo); 

 

8.4.18. Declaração nada consta e quites com o órgão;  

 

8.4.19. Cópia do comprovante de escolaridade - os diplomas/certificados devem estar 

devidamente assinados; 

 

8.4.20. Declaração de endereço; 

 

8.4.21. Cópia do comprovante de endereço – atualizado/recente  (água, luz, telefone) 

 

8.4.22. Declaração que não recebe aposentadoria; 

 

8.4.23. Declaração que não sofreu penalidades; 

 

http://www.dpf.gov.br/
http://www.tjmt.jus.br/


11 
 

8.4.24. Declaração não nepotismo; 

 

8.4.25. Cópia da certidão de nascimento, casamento ou certidão de averbação (conforme estado 

civil e demais documentos); 

 

8.4.26. Cópia dos documentos de identidade (RG) E CPF do cônjuge (para casados / 

amasiados); 

 

8.4.27. Cópia dos documentos dos filhos (carteira de vacinação dos filhos menores de 06 anos, 

certidão de nascimento, CPF); 

 

8.4.28. Laudo psicológico ocupacional emitido por profissional devidamente cadastrado no 

conselho regional de psicologia; 

 

8.4.29. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 

 

8.5. É requisito para contratação a realização de perícia médica promovida por uma junta 

médica do município. 

 

8.6. Os exames médicos serão eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo Simplificado 

os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço 

público para o qual se inscreveram, podendo a administração municipal solicitar exames 

específicos (por exemplo: cardiológicos, radiológicos e laboratoriais) para melhor avaliar as 

condições de saúde do candidato. As custas destes exames, quando solicitados, serão de 

responsabilidade do candidato (a). 

 

8.7. No caso de não assumir as funções do cargo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 

nomeação, o candidato aprovado e convocado será eliminado, não havendo reclassificação. 

 

8.8. O candidato deve estar com seu CPF devidamente atualizado junto aos órgãos Federais, 

em especial no “eSocial”, através da Consulta Qualificação Cadastral, feita pelo site 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, comprovando situação regular. 

 

9. DO REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO   

9.1. A contratação dos candidatos aprovados será feita de acordo 

com a Lei Municipal nº 3275/2023.  

9.2.  O regime jurídico dos admitidos será o Regime Jurídico 

Administrativo Especial. 

 

9.3. O regime previdenciário dos admitidos será o Regime Geral 

da Previdência Social – RGPS. 

 

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem 

decrescente dos pontos obtidos. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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10.2.  Havendo desistências ou eliminações de candidatos 

nomeados para a contratação, a Secretaria Municipal de Administração promoverá tantas 

convocações e admissões quantas forem necessárias durante o período de validade do Processo 

Seletivo Simplificado dentre os candidatos Aprovados/classificados, observando sempre o 

número de vagas existentes, ou que venham a ser criadas por Lei específica. 

 

10.3.  Será considerado desistente e, portanto, eliminado do 

Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas pela 

referida secretaria para contratação ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

 

10.4.  O candidato que, na contratação, não comprovar que 

preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal da função para a qual foi aprovado, 

será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo. 

 

10.5.  Poderão ser convocados para o preenchimento de vagas 

surgidas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, os candidatos 

classificados no mesmo, observando a vaga e a ordem rigorosa de classificação.  

 

10.6.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação fará divulgação, sempre que necessária, as normas complementares ao presente 

Edital e avisos oficiais.  

 

10.7.  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 

pelos meios de divulgação definidos neste Edital a publicação de todos os atos e editais relativos 

ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive alterações que porventura ocorram durante o 

certame. 

 

10.8.  A classificação do candidato não assegurará o direito ao seu 

ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se habilitou, estando a sua nomeação 

condicionada à necessidade da Administração Pública. 

 

10.9.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações 

enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito. 

 

10.10.  As publicações referentes à relação de inscrições deferidas 

e indeferidas, relação de classificados, resultado de recursos, homologação do processo seletivo 

e nomeações, serão feitas através do Diário Oficial do Tribunal de Contas do Mato Grosso, no 

site (https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home/diario), site da Prefeitura de Sinop 

(www.sinop.mt.gov.br) e no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, na rua das Aroeiras, 1128 - Centro - Sinop - MT. 

 

10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação em conjunto com a Comissão Municipal 

de Elaboração do Processo Seletivo Simplificado.  

 

10.12.  Se não forem cumpridos todos os termos do presente edital, 

https://servicos.tce.mt.gov.br/diario%23/home/diario
http://www.sinop.mt.gov.br/
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bem como faltarem documentações/regularizações, poderá o candidato ser desclassificado, sem 

prejuízos a administração pública. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O Processo Seletivo Simplificado terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período a contar da homologação do resultado.  

 

11.2. O Cronograma do Processo Seletivo Simplificado encontra- se no Anexo IV deste Edital. 

 

11.3. A contagem dos prazos, quando previstas várias formas de publicação no Edital, contará 

da data da publicação no Diário Oficial https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home. 

 

Sinop, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

ROBERTO DORNER 

PREFEITO DE SINOP 

 

 

SCHEILA PEDROSO DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO 

 

 

CAMILA RODRIGUES DE SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLICADO Nº 004/2023 

 

PUBLICADO EM: 15/12/2023 

DOC-TCE EDIÇÃO: 3229 

PÁG. 638 

http://www.tce.mt.gov.br/
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

A descrição das atribuições dos cargos foi extraída da Lei 

Municipal nº 568/1999, de 25 de outubro de 1999, que dispõe o quadro de cargos e salários da 

prefeitura de Sinop, estabelece o Lotacionograma, regulamenta as atribuições dos cargos, 

institui o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências, e suas alterações. 

 

1. ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Sintética: 

a) Desenvolver e executar todas as atividades de elaboração, 

execução e avaliação dos trabalhos de serviço social desenvolvidos no âmbito de sua atuação. 

b) Descrição Analítica: 

c) Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sinop; 

d) Encaminhar providências e prestar orientação aos usuários, 

grupos e população que solicitem os serviços assistenciais da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

e)    Planejar, organizar e administrar os benefícios e serviços 

sociais na Secretaria Municipal de Assistência Social; 

f) Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir 

para análise da realidade social para subsidiar ações profissionais da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

g) Realizar estudos sócio econômicos com os usuários, para fins 

de benefícios e serviços sociais, exercidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

h)    Assessorar tecnicamente as entidades sociais do Município 

de Sinop; 

i)    Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 

informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 

j) Treinar, supervisionar, avaliar diretamente os estagiários de 

Serviço social, que realizem estágio na Secretaria Municipal de Assistência Social; 

k)    Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos 

assemelhados na área de Assistência Social que forem realizados no município. 

 

2. PSICÓLOGO 

Descrição Sintética: 

a) Subsidiar as necessidades do setor pertinente, realizando 

atividades que abranjam as áreas de psicologia, em paralelo com os demais profissionais. 

b) Descrição Analítica: 

c) Avaliar clientes, utilizando métodos e técnicas próprias; 

d) Emitir laudo técnico com diagnóstico, quando solicitado, para 

acompanhamento de outro profissional e/ou a outros serviços especializados; 

e) Realizar psicoterapia, utilizando metodologias e técnicas 

próprias, através de sessões individuais e/ou grupais, familiares, mediante as necessidades 
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egóicas do paciente, promovendo de forma congruente a saúde mental; 

f)    Desenvolver juntamente com outros profissionais, programas 

no que se refere a prevenção a saúde mental para a comunidade, visando o esclarecimento e a 

coparticipacão da mesma; 

g) Participar de atividades junto à equipe multidisciplinar, com 

o objetivo de desenvolver as áreas de trabalho de interesse da instituição, no que tange à saúde 

mental; 

h) Realizar quando solicitado, o recrutamento, seleção, 

treinamento, acompanhamento, avaliação de desempenho de pessoal e análise de cargo, 

utilizando-se de entrevista e testes específicos, com o objetivo de oferecer dados utilizados 

pela administração de pessoal; 

i)    Planejar, coordenar e apoiar, participando de programas 

elaborados pela instituição, pesquisando e sugerindo novas metodologias de trabalho no 

contexto da área de psicologia. 

j) Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
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                         ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. ASSISTENTE SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de 

textos (literários e não literários). Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal 

e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase; Coerência e Coesão. 

Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de 

Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe: Interjeição, linguagem Figurada, Pontuação, 

Ortografia (novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros 

Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfossintaxe. 

Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: 

coordenadas e subordinadas. Regência verbal. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. 

Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: 

comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole, 

Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

 

Conhecimentos gerais: Assuntos ligados à atualidade global; 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural de Sinop e Mato Grosso; 

Princípios básicos da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

finalidade e publicidade; ética no serviço público. 

 

Matemática e Raciocínio Lógico: Estrutura lógica de relações 

arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 

relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 

Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 

matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 

hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Noções básicas de 

proporcionalidade e porcentagem: problemas envolvendo regra de três simples, cálculos de 

porcentagem, acréscimos e descontos. Análise e interpretação de dados representados em 

tabelas e gráficos. 

Conhecimentos específicos: Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente. Lei n° 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – íntegra da Lei Federal nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, Política Nacional de Assistência Social. Gestão Pública. Populações 

Vulneráveis e Sistema de Garantia de Direitos e Cidadania. Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistencias, Resolução nº. 109/2009 e suas alterações. Lei 1.0741/2003, Trabalho em 

Redes: interdisciplinaridade e Intersetorialidade. Estruturação e Organização dos Serviços da 

Saúde e Socioassistencias. Elaboração, Implantação e Avaliação de Programas de Intervenção 

e Projetos Sociais. Contexto de Exclusão Social na Contemporaneidade, Política Nacional de 

Habitação, Lei Federal nº 11.124 de 16 de junho de 2005, Estatuto do Idoso Lei n° 10.471. 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com e para famílias, 
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seus membros e indivíduos. Políticas sociais e suas articulações com as instituições. O trabalho 

em equipe multidisciplinar, Código de Ética do Assistente Social. Lei nº 8.662/1993. Lei 

Federal nº 13.431/2017. Estatuto da pessoa com deficiência, lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011. 
 

2. PSICÓLOGO - NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de 

textos (literários e não literários). Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal 

e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase; Coerência e Coesão. 

Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de 

Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe: Interjeição, linguagem Figurada, Pontuação, 

Ortografia (novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros 

Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfossintaxe. 

Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: 

coordenadas e subordinadas. Regência verbal. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. 

Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: 

comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole, 

Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

 

Conhecimentos gerais: Assuntos ligados à atualidade global; 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural de Sinop e Mato Grosso; 

Princípios básicos da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

finalidade e publicidade; ética no serviço público. 

 

Matemática e Raciocínio Lógico: Estrutura lógica de relações 

arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 

relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 

Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio 

matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, 

discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 

hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Noções básicas de 

proporcionalidade e porcentagem: problemas envolvendo regra de três simples, cálculos de 

porcentagem, acréscimos e descontos. Análise e interpretação de dados representados em 

tabelas e gráficos. 

Conhecimentos específicos: Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – íntegra da Lei Federal nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, Política Nacional de Assistência Social. Gestão Pública. Populações 

Vulneráveis e Sistema de Garantia de Direitos e Cidadania. Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistencias, Resolução nº. 109/2009 e suas alterações. Lei 1.0741/2003, Estatuto da 

pessoa Idosa. Trabalho em Redes: interdisciplinaridade e Intersetorialidade. Estruturação e 

Organização dos Serviços da Saúde e Socioassistencias. Elaboração, Implantação e Avaliação 

de Programas de Intervenção e Projetos Sociais. Contexto de Exclusão Social na 
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Contemporaneidade. Resolução CFP 010/2005, Código de Ética do Profissional Psicólogo. 

Resolução CFP Nº 6, de 29 de Março de 2019. Referências Técnicas para a prática de psicólogas 

no Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS, CFP, 2012. 

Orientações Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social-CRAS. Psicopatologia. 

Avaliação Psicológica. Psicologia do Desenvolvimento. Transtornos Mentais e 

Comportamentais. Trabalho Psicossocial com Famílias e Indivíduos. Fragilização e 

Rompimento de Vínculos e Institucionalização. Teorias da Personalidade. Processos grupais. 

Resoluções do Conselho Federal de Psicologia. Manuais de testes e instrumentos psicológicos 

atualmente validados pelo Conselho Federal de Psicologia pelo SATEPSI. Psicologia Social e 

Comunitária. Estatuto da pessoa com deficiência, lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei nº 

12.435, de 06 de julho de 2011. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO PARA RECURSO 

 

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS RECURSOS 

DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP-MT 

NOME:

  

CARGO:

 

   

RG:

 

CPF:

   

ENDEREÇO:

   

BAIRRO:

   

CIDADE/ESTADO:

   

TEL. FIXO: (   ) TEL. CELULAR: (   ) 

  

 

Senhor (a) Presidente, 

 

Pelo presente, venho à presença de V.Sa., na forma prevista 

no Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 004/2023, interpor o presente recurso 

contra decisão proferida pela Comissão do Edital, e o faço nos termos seguintes: 

 

   

   

   
 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

  , de de________ 
 

 

 

Assinatura  
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

                                      

ESPECIFICAÇÃO 

D

DATAS/ PERÍODOS 

Publicação do edital no Diário Oficial 15/12/2023 

Período de inscrições 18/12/2023 à 12/01/2024 

Publicação das inscrições deferidas e indeferidas 18/01/2024 

Prazo de recurso das inscrições 19/01/2024  e 22/01/2024 

Publicação do resultado da avaliação dos recursos das 

inscrições no       Diário Oficial 
29/01/2024 

Publicação final das inscrições deferidas e indeferidas após 

recurso 

29/01/2024 

Publicação dos locais de provas 29/01/2024 

Realização da prova escrita 04/02/2024 

Divulgação do gabarito no site da prefeitura de Sinop 07/02/2024 

Prazo de recursos do gabarito 08/02/2024  e 09/02/2024 

Publicação do gabarito final - após recursos 16/02/2024 

Correção das provas escritas aplicadas 14/02/2024 à 20/02/2024 

Publicação da relação de nomes dos candidatos aprovados e 

classificados, destacando as pessoas com deficiência 

23/02/2024 

Prazo de recurso referente à divulgação dos candidatos 

aprovados e classificados 

26/02/2024 e  27/02/2024 

Publicação do resultado da avaliação dos recursos referente à 

divulgação dos candidatos aprovados e classificados 

01/03/2024 

Publicação do resultado final após recursos no Diário Oficial 01/03/2024 

Publicação da homologação do processo seletivo simplificado 01/03/2024 

 


